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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CARLOS 
 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 056/2024 
Processo nº 6927/2024 

 

 

 

 

 

 

 

VITAL MAIS SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 19.347.361/0001/37, com sede 

na rua Santa Cruz, 128, Centreville, São Carlos/SP, representada por seu Responsável 

Legal que ao final subscreve o presente, vem muito respeitosamente perante V. 

Senhorias, apresentar, tempestivamente suas  

 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

em face à r. decisão que declarou a empresa NEXUS SERVIÇOS DE AMBULÂNCIA LTDA., 

habilitada e vencedora do certame citado em epígrafe, fazendo-o nos termos das razões 

de fato e de direito a seguir expostas. 
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1. DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE 

 

Preliminarmente insta registrar que o presente recurso se embasa 

nas disposições da Lei Federal n.º 14.133/21, valendo registrar o art. 165: 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 
interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração 
ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
[...] 
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas 
alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão 
observadas as seguintes disposições: 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 
recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 
II - a apreciação dar-se-á em fase única. 
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será 
dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de 
ato insuscetível de aproveitamento. 
 

Visando igualmente atender aos requisitos do instrumento 

convocatório, que estabelece, em seu item 11.2., o prazo de três dias úteis para 

interposição recursal nas diversas fases contra os atos praticados pelo(a) Pregoeiro(a), 

restando hialina a tempestividade do presente, bem como o seu cabimento, motivo pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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qual deve ser RECEBIDO e devidamente PROCESSADO, e como se verá a seguir, 

INTEGRALMENTE PROVIDO. 

 

 

2. DOS FATOS 

 

 

Esta empresa participou do processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, instituído por essa Pasta, que tem como escopo 

a “contratação de empresa especializada em serviços de aph (atendimento pre-hospitalar) 

com ambulancias de transporte de suporte básico (equipe 1) e ambulâncias de suporte 

avançado – uti (equipe 2), através do sistema de registro de preços”. 

 

Interessada em participar e quiçá sagrar-se vencedora, esta 

empresa, doravante denominada simplesmente como Recorrente, separou toda a 

documentação habilitatória exigida e precificou a prestação de serviço, elaborando sua 

proposta comercial. 

 

A sessão pública foi realizada conforme convencionado no 

Instrumento Convocatório, onde após a etapa de lances e de habilitação, a empresa 

NEXUS SERVIÇOS DE AMBULÂNCIA LTDA., doravante denominada Recorrida, foi 

declarada vencedora do certame. Contudo, analisando tanto sua proposta quanto sua 

documentação habilitatória, identificou-se que tal empresa JAMAIS poderia ter sido 

classificada e habilitada para o certame em comento, URGINDO A NECESSIDADE DE 

PROMOVER SUA DESCLASSIFICAÇÃO E INABILITAÇÃO!  

 

Esta é a síntese dos fatos. 
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3. DO MÉRITO: DA NECESSIDADE EM DESCLASSIFICAR E INABILITAR A EMPRESA 

RECORRIDA 

 

 

Conforme mencionado, acredita-se que a Recorrida JAMAIS 

poderia ser considerada como classificada e habilitada diante dos documentos 

apresentados por ela. 

 

Isso porque, foram constatadas uma série de descumprimentos, 

por parte da Recorrida, às exigências do instrumento convocatório. 

 

A primeira delas, consiste na validade da proposta apresentada, 

valendo transcrever o subitem 6.2. do edital: “O prazo de validade da proposta é de, no 

mínimo, 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua apresentação”. 

 

Ocorre que a empresa apresentou proposta com validade de 

apenas 90 (noventa) dias, DESCUMPRINDO DE FORMA FLAGRANTE O EDITAL EM 

QUESTÃO: 

 



 MATRIZ SÃO CARLOS 

Rua Santa Cruz, 128, Centro 
São Carlos – SP 

 

FILIAL RIBEIRÃO PRETO 

Rua Olavo Bilac, 830, Vila Seixas 
Ribeirão Preto – SP 

Fone 16 3419 8000 | atendimento@vitalmais.net.br | www.vitalmais.net.br 

-5- 

 

Pág. 399, do processo administrativo 
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Pág. 488, do processo administrativo 

 

Ora, isso representa uma CLARA VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO 

EDITAL, DEVENDO A RECORRIDA SER IMEDIATAMENTE DESCLASSIFICADA!! 
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Outro ponto gravíssimo e que DEVE levar a inabilitação da 

Recorrida é o fato que ela apresentou toda documentação com endereço da Rua 

Monteiro Lobato, 1605, porém o alvará sanitário, QUE É INTRANSFERÍVEL SEM NOVA 

VISTORIA DO ORGÃO EMISSOR, possui como endereço a Rua Jacinto Favoreto, 1026, 

conforme se constata abaixo.  

 

Pág. 429, do Processo administrativo. 
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Pág. 430, do Processo administrativo. 

 

Outrossim, nota-se que a alteração de endereço ocorreu em 

fev.2024, conforme consta no contrato social, NÃO HAVENDO JUSTIFICATIVA PARA NÃO 

REALIZAR A TROCA DO ALVARÁ SANITÁRIO QUE É DE JANEIRO DESTE ANO.  
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Pág. 408, do Processo administrativo. 

 

É possível perceber ainda, que existem outros documentos com 

endereços divergentes conforme descritos abaixo. 
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Registro no COREN em outro endereço, na pág. 443, do Processo administrativo. 
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Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), também em outro endereço pág. 

452, do Processo administrativo. 
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Registro da empresa no CRM também em outro endereço pág. 456, do Processo 

administrativo. 
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Ora, há 02 (duas) possibilidades que derivaram estes fatos, ou a 

Recorrida demonstra seu desleixo na atualização de sua DOCUMENTAÇÃO VITAL, ou sua 

“nova instalação” não está apta para os referidos alvarás, sendo certo que em ambos os 

casos tal empresa DEVE SER INABILITADA! 

 

Outra exigência do edital que a Recorrida deixou de cumprir está 

relacionada ao disposto no subitem 6.1.5. do edital e itens A20 e A22 do Termo de 

Referência, abaixo transcritos: 

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
A.18 – A Contratada deverá comprovar no ato da licitação (após 
o arremate) a propriedade de pelo menos 5 (cinco) unidades 
(entre as citadas nas tabelas 1 e 2) por conta de eventos que 
eventualmente ocorram nos mesmos dias e horários. Os serviços 
NÃO poderão ser sublocados. 
grifo nosso 

 
A.22 – A empresa arrematante deverá apresentar capacidade 
técnica de no mínimo 50% do total das horas solicitado no edital. 
grifo nosso 

 

Em relação ao exigido no item A18 do Termo de Referência, Anexo 

IV do edital, cumpre esclarecer que a Recorrida não apresentou tal item, mais uma vez 

demonstrando a CLARA NECESSIDADE DE INABILITAÇÃO! 

 

Quanto aos atestados exigidos nos termos do item A22, NENHUM 

DOS ATESTADOS APRESENTADOS PELA RECORRIDA CONTÉM O QUANTITATIVO 

MÍNIMO DE HORAS EXIGIDOS, CONFORME SE PROVA: 



 MATRIZ SÃO CARLOS 

Rua Santa Cruz, 128, Centro 
São Carlos – SP 

 

FILIAL RIBEIRÃO PRETO 

Rua Olavo Bilac, 830, Vila Seixas 
Ribeirão Preto – SP 

Fone 16 3419 8000 | atendimento@vitalmais.net.br | www.vitalmais.net.br 

-14- 

 

 

Pág. 435, do Processo Administrativo. 
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Pág. 436, do Processo Administrativo. 
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Pág. 437, do Processo Administrativo. 

 

No que concerne o atestado abaixo, a Recorrente acredita 

fortemente, que ele deveria ser diligenciado, incluindo as notas fiscais, bem como o 

contrato, uma vez que a quantidade de horas citadas para jogos está muito além da 

quantidade padrão, levando em consideração o curto período de tempo de execução, que 

é de 01 (um) ano. 
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Pág. 441, do Processo Administrativo. 

 

Com efeito, deve-se recordar que a finalidade da habilitação 

técnica é a aferição de capacidade da licitante para a execução do objeto de forma 

satisfatória, para que, ao final, sagre-se vencedora aquela que comprovar tal capacidade 

e apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração. 
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Significa que na habilitação a Administração verificará a aptidão 

de todas as licitantes, com o fito de conhecer se elas estão aptas a prestar com excelência 

o objeto da licitação ou não. 

 

Neste sentido encontramos o entendimento de Celso Antônio 

Bandeira de Mello, para quem a habilitação é: 

 

“... a fase do procedimento em que se analisa a aptidão dos 
licitantes. Entende-se por aptidão a qualificação indispensável 
para que sua proposta possa ser objeto de consideração.” (in 
Curso de Direito Administrativo, 15ª edição, p.534) 
 

Também explana o saudoso jurista Hely Lopes Meirelles: 

 

“habilitação ou qualificação é o ato pelo qual o órgão competente 
(geralmente o julgador da licitação, mas pode ser também a 
Comissão de Julgamento do registro cadastral, quando existente 
na repartição interessada), examinada a documentação, 
manifesta-se sobre os requisitos pessoais dos licitantes, 
habilitando-os ou inabilitando-os.” (in Direito Administrativo 
Brasileiro, 28ª edição, p.286) 
 

O próximo item do edital que merece atenção é o 8.13.2., abaixo 

transcrito: 

 

8.13.2. Registro da empresa e do responsável técnico no CRM 
(Conselho Regional de Medicina), bem como no Conselho 
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP), 
Conselho Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e 
inscrição ativa e CARTEIRA VÁLIDA DO RESPECTIVO CONSELHO 
DE CLASSE (Enfermagem COREN e Médicos CRM). 
 

NÃO FOI, EM NENHUM MOMENTO, APRESENTADO CARTEIRA 

VÁLIDA DO COREN DA SRA. JULIANA RAYMUNDO TIOSSI. 
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Outrossim, não foi atendida a exigência do item 8.13.4.5, do 

edital, que vale abaixo ser transcrito: 

 

8.13.4.5. Credencial do condutor com habilitação em transporte 
de emergência expedida pelo DETRAN/SP, de acordo com a 
necessidade do tipo de veículo. 

 

Somente foi apresentado pela Recorrida o certificado de 

formação em transporte de emergência: 



 MATRIZ SÃO CARLOS 

Rua Santa Cruz, 128, Centro 
São Carlos – SP 

 

FILIAL RIBEIRÃO PRETO 

Rua Olavo Bilac, 830, Vila Seixas 
Ribeirão Preto – SP 

Fone 16 3419 8000 | atendimento@vitalmais.net.br | www.vitalmais.net.br 

-20- 

 

Pág. 444, do Processo Administrativo. 

Um exemplo de credencial válida e que segue as exigências do 

edital é a apresentada por esta Recorrente, visto que a mesma demonstra que o curso 

realizado foi devidamente incluído na CNH, tornando o motorista/condutor apto a 

exercer a referida função. 
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A manifesta incapacidade de atender às condições impostas 

revela, no mínimo, um desdém pela seriedade do processo licitatório, o que compromete 

gravemente a sua idoneidade e põe em xeque a credibilidade de suas pretensões 

contratuais. 
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Assim, nota-se que a habilitação possui o fito de aferir a 

capacitação jurídica, técnica, econômico-financeira, fiscal e a regularidade perante o 

Ministério do Trabalho, de cada licitante. 

 

Destarte, é evidente que a medida a se impor é a INABILITAÇÃO 

da Recorrida, pela clara VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO! 

 

Princípio este que é basilar no procedimento licitatório, e de 

tamanha importância que foi positivado, constando no art. 5º da Lei 14.133/21, que vale 

ser aqui transcrito: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 

Tal princípio, em outras palavras, visa assegurar a isonomia e a 

segurança jurídica, princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito. 

 

O atendimento de todas as obrigações e exigências contidas no 

Edital de Licitação, tanto para a classificação da proposta quanto para a habilitação, na 

forma discriminada no ato convocatório é peremptória a todos os licitantes, face à 

isonomia que deve prevalecer nos trabalhos.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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Nessa premissa, qualquer desatendimento do Licitante, aqui 

representado pela Recorrida, DEVE levar a sua desclassificação e inabilitação, pois se 

assim não fosse, a Administração estaria privilegiando a incúria e tratando com 

desigualdade àqueles que fizeram, por bem, ao cumprir com todas as exigências 

selecionadas no edital. 

 

A corroborar o acima articulado, vale a transcrição do 

entendimento de Marçal Justen Filho: 

 

(...) quando se define o objeto a ser licitado, está se condicionando 
o conteúdo do edital. O conteúdo do edital restringe as 
possibilidades dos concorrentes e delimita as propostas que serão 
apreciadas etc. Daí aludir-se ao princípio da vinculação ao edital, 
para indicar o exaurimento da competência discricionária. 
 
E prossegue acenando com a possibilidade do controle sobre os 

atos decisórios da comissão: 

 

Cada fase da licitação se submete ao crivo de controle. Adotada 
determinada solução, a decisão está sujeita a controle (tanto 
administrativo quanto de órgãos externos) 
(...) 
O procedimento da licitação reduz drasticamente a liberdade de 
escolha do administrador. Vence a licitação a proposta que se 
configura como a mais conveniente para a concretização dos 
interesses coletivos e supra-individuais, segundo critérios 
objetivos. A liberdade de escolha vai sendo suprimida na medida 
em que o procedimento avança. Ao final, a regra é a ausência de 
espaço para uma decisão discricionária. 
 

Conclui o renomado Administrativista paranaense asseverando 

que: 

 



 MATRIZ SÃO CARLOS 

Rua Santa Cruz, 128, Centro 
São Carlos – SP 

 

FILIAL RIBEIRÃO PRETO 

Rua Olavo Bilac, 830, Vila Seixas 
Ribeirão Preto – SP 

Fone 16 3419 8000 | atendimento@vitalmais.net.br | www.vitalmais.net.br 

-24- 

Ao submeter a Administração ao princípio da vinculação ao ato 
convocatório, a Lei nº 8.666 impõe o dever de exaustão da 
discricionariedade por ocasião de sua elaboração. Não teria 
cabimento determinar a estrita vinculação ao edital e, 
simultaneamente, autorizar a atribuição de competência 
discricionária para a Comissão indicar, por ocasião do julgamento 
de alguma das fases, os critérios de julgamento. Todos os critérios 
e todas as exigências deverão constar, de modo expresso e 
exaustivo, no corpo do edital. 
 
Já o saudoso professor Hely Lopes Meirelles cuja obra é atualizada 

por ínclitos juristas, ao ventilar tal princípio, acentua o caráter obrigatório de que se 

revestem as determinações contidas nos editais. Assim ensinava o mestre: 

 

Não se compreenderia que a administração fixasse no edital o 
modo e forma de participação dos licitantes, bem como as 
condições para a elaboração das ofertas, e, no decorrer do 
procedimento ou na realização do julgamento ou no contrato, se 
afastasse do estabelecido e admitisse documentação e propostas 
em desacordo com o solicitado. O edital é lei interna da licitação, 
e, como tal, vincula aos seus termos tantos os licitantes quanto a 
Administração que o expediu. É impositivo para ambas as partes 
e para todos os interessados na licitação. O mesmo ocorre com o 
convite, que é um edital restrito. 
 

Dessa forma, e por todo o exposto, fica claro que a única medida 

a ser tomada é a desclassificação e inabilitação da Recorrida. 
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4. DOS PEDIDOS  

 

Ante todo o exposto, requer-se o recebimento das razões de 

RECURSO ADMINISTRATIVO, eis que tempestiva, e seu regular processamento, para que 

no mérito, seja-lhe dado INTEGRAL PROVIMENTO, com a consequente modificação da 

decisão proferida, DESCLASSIFICANDO e INABILITANDO a empresa NEXUS SERVIÇOS DE 

AMBULÂNCIA LTDA., do certame em tela, sendo esta a única forma de se alcançar a tão 

almejada JUSTIÇA!!! 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

 

 

São Carlos, 02 de setembro de 2024. 
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